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  INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1.080 DE 03.10.2010 - ATIVIDADE PREPONDERANTE PARA ENQUADRAMENTO NO GRAU DE RISCO DO GIILRAT SOFRE NOVA ALTERAÇÃO.

Foi alterada a redação de diversos artigos da Instrução Normativa RFB nº 971/2009 para determinar, entre outros, que a atividade preponderante para efeito de enquadramento no correspondente grau de risco é aquela que ocupa, na empresa, o maior número de segurados empregados e trabalhadores avulsos.

 Essa alteração adequa as determinações da Instrução Normativa RFB nº 971/2009 às disposições do Regulamento da Previdência Social (RPS).

 Lembra-se que, anteriormente à mencionada alteração, a Instrução Normativa determinava que, para efeito de classificação da empresa no grau de risco do GIILRAT, considerava-se atividade preponderante a que representa o objeto social da empresa, ou a unidade de produto, para a qual convergem as demais em regime de conexão funcional, o que conflitava com as determinações do RPS.

 Veja íntegra da norma:  

“Instrução Normativa RFB nº 1.080, de 03.11.2010 - Altera a Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009, que dispõe obre normas gerais de tributação previdenciária e de arrecadação das contribuições sociais destinadas à Previdência Social e as destinadas a outras entidades ou fundos, administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)” 

 http://www81.dataprev.gov.br/sislex/paginas/38/MF-RFB/2010/1080.htm
Fonte: Diário Oficial da União, Edição nº 211 , Seção 1 , p. 62 , 04.11.2010 

13º SALÁRIO - ANO 2010

GENERALIDADES
PARCELAS

A gratificação natalina paga-se em até duas parcelas para empregados que recebem pelo salário fixo (mensalistas, horistas, diaristas, etc.). Em até três parcelas para empregados que recebem pelo salário variável (comissionistas, tarefeiros, pecistas, etc.). 

Para casos de salário misto, isto é, para empregados que recebem fixo + variável, paga-se o fixo em duas parcelas e variável em até três parcelas, porém juntas.

PRAZOS DE PAGAMENTO

· 1ª parcela, paga-se até o dia 30/11/2010 (3ª feira); 

· 2ª parcela, até o dia 20/12/2010 (2ª feira); e 

· 3ª parcela, até o dia 10/01/2011 (2ª feira). 

ATRASO NO PAGAMENTO

O atraso no pagamento do 13º salário, em qualquer das parcelas, acarreta à empresa as seguintes multas: 

· multa de 160 UFIR, por empregado prejudicado, dobrada no caso de reincidência (Lei nº 7.855/89, art. 3º, I); 

· mais multa pela Convenção/Acordo Coletivo, caso esteja previsto. 

13º SALÁRIO INTEGRAL E PROPORCIONAL

· INTEGRAL: para empregados admitidos desde o dia 17/01/2010, quando tenham trabalhado por mais de 14 dias em todos os meses do ano. 

· PROPORCIONAL: para empregados admitidos a partir do dia 18/01/2010, a base de 1/12 avos, computando-se somente os meses trabalhados, a fração igual ou superior a 15 dias. 

MÊS ADQUIRIDO

Entende-se como mês adquirido, os dias trabalhados, a fração igual ou superior a 15 dias, dentro do próprio mês. 

Sobre os dias trabalhados, dentro de um mesmo mês, desconta-se as faltas injustificadas, isto é, aquelas descontadas no pagamento de salários do empregado. 

A título de ilustração, o empregado que no mês de admissão trabalhou 17 dias e faltou 3 dias injustificadamente, não receberá a fração de 1/12 avos de 13º salário, relativo ao mês respectivo. 

AFASTAMENTO POR AUXÍLIO-DOENÇA

O empregado afastado por motivo de auxílio-doença, recebe o 13º salário proporcional, relativo aos meses trabalhado, computando-se inclusive os primeiros 15 dias pago pela empresa. Já a partir do 16º dia do afastamento, ocorre a suspensão do contrato de trabalho e desta maneira a empresa não paga o 13º salário. 

Caso o afastamento prolongar-se por mais de 6 meses, a Previdência Social, neste caso, pagará o 13º salário proporcional, relativo ao período de afastamento, a fração de 1/12 avos sobre o total do benefício recebido pelo empregado durante o ano. 

Fds.: Lei nº 4.281/63 e Orientação de Serviço SSS-501.13, de 14/10/68, em combinação com o art. 54, II, da CLPS. 

Jurisprudência aplicável: 

Acórdão 1.785/70, da 2ª Turma do TST:

“ Pode ser injusta a lei, porém é clara ao mandar calcular e declarar devida a gratificação apenas em relação aos meses de serviço prestado no ano correspondente. E, não só não trabalharam os empregados enquanto sob o regime de auxílio-doença, como não o poderiam desde que suspensos, “ex-lege”,  nesse período, seus contratos de trabalho (art. 476, da CLT). “

AFASTAMENTO POR AUXÍLIO-ACIDENTÁRIO

O empregado afastado por motivo de acidente do trabalho, recebe normalmente pela empresa, o 13º salário relativo aos meses trabalhados, inclusive o período relativo ao afastamento. No entanto, deve-se observar a importância do 13º salário proporcional, relativo ao período de afastamento pagas pela Previdência Social. Neste caso, a empresa deverá somente complementá-la, evitando-se assim o duplo pagamento. 

Fds.: Art. 120 do Decreto nº 3.048, de 06/05/99. Para efeito de férias, vide o art. 133, IV da CLT. Enunciado nº 46, do TST:

“ As faltas ou ausências decorrentes de acidente do trabalho não são consideradas para os efeitos de férias e cálculo da gratificação natalina. “ 

AFASTAMENTO POR LICENÇA-MATERNIDADE

Até 31/08/2003 (*), a empregada afastada por motivo de licença-maternidade, durante os 120 dias, recebeu o respectivo benefício diretamente pela Previdência Social, inclusive o 13º salário relativo a este período, que é paga juntamente com a última parcela paga em cada exercício. Assim, a empresa não paga o 13º salário relativo ao afastamento. Por outro lado, independentemente de estar previsto ou não em Acordo ou Convenção Coletiva, a empresa deverá complementar a eventual diferença entre o salário percebido pela empregada em dezembro e o valor recebido pela Previdência Social. 

A partir de 01/09/2003 (**), foi restabelecido o pagamento pela empresa diretamente à empregada gestante, efetivando-se a compensação na GPS. Assim, neste período, computa-se o tempo como se fosse trabalhado, não havendo nenhum critério em especial.

(*) Vigência da Lei nº Lei nº 9.876, de 26/11/99, DOU de 29/11/99, regulamentado posteriormente pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/99, DOU de 30/11/99.
(**) Vigência da Lei nº 10.710, de 05/08/03, DOU de 06/08/03, que alterou a Lei nº 8.213, de 24/07/91.

INTEGRAÇÃO DOS REFLEXOS NO 13º SALÁRIO

INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE: 

São parcelas integrantes da remuneração do empregado e portanto devem ser computadas para efeito do cálculo do 13º salário. Note-se que o valor é devido em dezembro e portanto é incorreto calcular pelo sistema de média de valores. 

ADICIONAL NOTURNO: 

A Súmula do TST nº 60, determina a integração do adicional noturno no 13º salário, quando pagas com habitualidade. Se o empregado trabalhou durante o ano completo com percepção do adicional noturno, não há necessidade de se achar a média de horas, bastando acrescentar sobre o valor do 13º salário integral, o respectivo adicional. 

HORAS EXTRAS: 

A habitualidade do pagamento de horas extras integra no cálculo do 13º salário, é o entendimento da Súmula do TST nº 45: 

“A remuneração do serviço suplementar, habitualmente prestado, integra o cálculo da  gratificação natalina prevista na Lei nº 4.090/62.“ 

Nota: A média é achada em horas e não pelo valor pago. 

GRATIFICAÇÃO: 

A gratificação paga sobre qualquer espécie, também integra no 13º salário, quando pagas habitualmente. É o que determina a Súmula do TST nº 78:

“ A gratificação periódica contratual integra o salário pelo seu duodécimo (1/12 avos por mês), para todos os efeitos legais, inclusive o cálculo da natalina da Lei nº 4.090/62. “

SALÁRIO-UTILIDADE: 

Quando a outra parte é paga na remuneração em utilidades, a importância descontada, integra-se no cálculo do 13º salário. O Decreto nº 91.861/85, traz a tabela de percentuais para pagamento “in natura”.

FALTAS NÃO DESCONTÁVEIS NO 13º SALÁRIO

Todas as ausências do empregado, abonadas em seu pagamento de salário, via de regra, não se computa para efeito de pagamento do 13º salário. 

As faltas abonadas ou legais estão relacionadas no art. 473 da CLT e Convenção/Acordo Coletivo dos trabalhadores de cada categoria profissional ou econômica. 

Além desses, não se desconta no 13º salário: os primeiros 15 dias de afastamento por auxílio-doença ou acidente do trabalho; os primeiros 90 dias de prestação do serviço militar; afastamento de 120 dias de licença-maternidade (*); licença-remunerada; e outros. 

(*) Observar critérios citados anteriormente (afastamento por licença-maternidade).
Obs.: O tempo de afastamento para serviço militar ou sindical, não é computado para o pagamento do 13º salário, porque há suspensão no contrato de trabalho. 

DESCONTOS NO 13º SALÁRIO

· Na 1ª parcela do 13º salário, desconta-se todos os adiantamentos efetuados por ocasião da concessão de férias do empregado. Este procedimento somente se aplica às empresas que pagaram a metade proporcional na ocasião da concessão de férias ao empregado.  Por outro lado, as empresas que pagaram diretamente a metade integral, na ocasião em que foi concedido as férias, não haverá a necessidade de se fazer a referida complementação (acerto) no dia 30/11/2010, fazendo-o somente na ocasião em que se paga a 2ª parcela ao empregado, isto é, no dia 20/12/2010. 

· Na 2ª parcela desconta-se do empregado além da 1ª parcela, o INSS e IRRF. 
· INSS: A base de cálculo do INSS sobre o 13º salário é separado das demais remunerações pagas no mês de dezembro. Portanto, o cálculo é individualizado e incidirá somente sobre o valor integral do valor do 13º salário e desconta-se na ocasião do pagamento da 2ª parcela (Art. 214, § 7º, do Decreto nº 3.048, de 06/05/99).

· IRRF: A base de cálculo do IRRF sobre o 13º salário - 2ª parcela, será o próprio valor, isoladamente, permitidas as deduções legais, utilizando-se a tabela do IRRF relativo ao mês de dezembro/2010. No caso de pagamento de complementação do 13º salário, posteriormente pago ao mês fixado, o imposto deverá ser recalculado sobre o valor total dessa gratificação, utilizando-se a tabela vigente no mês da quitação. Do imposto apurado, será deduzido o valor do imposto retido anteriormente (Instrução Normativa nº 127, de 30/11/92, art. 6º). 

QUADRO SINÓTICO

	PARCELAS
	PARA SALÁRIO FIXO
	PARA SALÁRIO VARIÁVEL
	PARA SALÁRIO MISTO

	1ª parcela 

integral
	Calcular a metade do salário fixo de outubro (Decreto nº 57.155/65, art. 3º)
	Achar a média do período de janeiro a outubro e dividir por 2. 
	Fazer os 2 cálculos e somar os resultados.

	1ª parcela

proporcional
	Multiplicar tantos avos, por mês adquirido, a partir da admissão, e dividir por 2. 
	Achar a média do período de admissão até outubro e dividir por 2.
	Fazer os 2 cálculos ao lado e somar os resultados. 

	2ª parcela

integral
	Tomar o salário de dezembro e subtrair o valor da 1ª parcela. 
	Achar a média do período de janeiro a novembro e subtrair o valor da 1ª parcela. 
	Fazer os 2 cálculos e somar os resultados. 

	2ª parcela

proporcional
	Multiplicar tantos 1/12 avos por mês adquirido, do período de admissão até o mês de dezembro e subtrair o valor da 1ª parcela. 
	Achar a média do período de admissão até novembro e subtrair o valor da 1ª parcela. 
	Fazer os 2 cálculos e somar os resultados. 

	3ª parcela

integral
	não há. 
	Achar a média do período de janeiro até dezembro e subtrair os valores da 1ª e 2ª parcelas. 

	3ª parcela

proporcional
	não há. 
	Achar a média do período da admissão até o mês de dezembro e subtrair a 1ª e 2ª parcelas.


VENDEDORES - COMISSÕES

Segundo a cláusula nº 10, do Acordo Coletivo dos Vendedores, para cálculo da média de comissões para efeito do pagamento do 13º salário, deve-se verificar a aplicação da média de 6 ou 12 meses prevalecendo o maior resultado. No entanto, recomenda-se verificar a convenção/acordo do sindicato na respectiva região. 

INTEGRAÇÃO DA MÉDIA DE HORAS EXTRAS E OUTROS ADICIONAIS

Visando simplificar algumas operações de cálculos, apresentamos a seguir um método pouco utilizado pelo Departamento Pessoal, para obter-se a média de horas extras e outros adicionais, à serem integralizadas no 13º salário.

Como é sabido, as horas extras por exemplo, não se calcula a média pelos valores, e sim pelas horas efetivamente trabalhadas durante o período-base. 

Dessa maneira, se o empregado realizou as horas extras durante o período-base, sob um único adicional, então o cálculo é muito simples, pois é só achar a média aritmética simples, isto é, soma-se as horas extras durante o período-base e divide-se pelo número de meses efetivamente trabalhadas. 

Por outro lado, quando o empregado realiza horas extras sob vários adicionais (50, 80, 100, 150%, etc.) o cálculo da média, uma à uma, seria um tanto trabalhoso e irracional. 

Nesse caso, utiliza-se o método de cálculo pela “Media Aritmética Ponderada - MAP”. 

A Média Aritmética Ponderada permite-nos achar simultaneamente, em apenas único cálculo, o percentual de todos os adicionais, de acordo com o número de horas realizadas. 

Exemplo: um determinado empregado, realizou horas extras a base de: 50, 100, 150 e Adicional  Noturno de 20%.

1º PASSO: 

O primeiro passo é tabular os dados do período-base. 

O período-base, que servirá de base para efeito de cálculo da média, será de janeiro a dezembro ou admissão a dezembro.    

Tabulação de dados - Período janeiro a dezembro/2010:

	MÊS/ANO
	HORAS EXTRAS 50%
	HORAS EXTRAS 100%
	HORAS EXTRAS 150%
	AD. NOTURNO 20%

	janeiro
	7,0
	8,0
	2,0
	248,0

	fevereiro
	12,0
	1,0
	-
	192,0

	março
	4,0
	-
	-
	32,0

	abril
	-
	8,0
	-
	-

	maio
	12,0
	-
	-
	-

	junho
	4,0
	7,0
	-
	240,0

	julho
	5,0
	7,0
	1,0
	248,0

	agosto
	1,0
	2,0
	-
	192,0

	setembro
	2,0
	1,0
	-
	124,0

	outubro
	9,0
	2,0
	-
	96,0

	novembro
	1,0
	8,0
	2,0
	24,0

	dezembro
	4,0
	7,0
	-
	96,0

	TOTAL
	61,0
	51,0
	5,0
	1.492,0


2º PASSO: 

O segundo passo é obter o resultado das somas. 

Multiplicando-se o total de horas pelos adicionais e somam-se os resultados, bem como de total de horas realizadas durante o período. Portanto temos: 

	TOTAL DE HORAS
	X
	ADICIONAIS
	=
	TOTAL

	61,0
	X
	1.50
	=
	91,5

	51,0
	X
	2.00
	=
	102,0

	5,0
	X
	2.50
	=
	12,5

	1.492,0
	X
	0.20
	=
	298,4

	1.609,0
	  <=  TOTAIS
	=>
	
	504,4


3º PASSO: 

O terceiro passo é obter o percentual único ponderado. 

Toma-se o valor do somatório do resultado, dividindo-se pelo total de horas. Portanto temos: 

504,4 : 1.609,0 = 0.3135 ou seja 31,35%

Portanto, até aqui conhecemos o percentual único ponderado, dos adicionais de horas extras, bem como também do adicional noturno. 

Resta-nos saber a média de horas anuais do período-base. 

4º PASSO: 

O quarto passo é obter a média anual de horas. 

Toma-se o total do somatório de horas e divide-se por 12 meses.

1.609,0 : 12 meses = 134,08 hs./centesimais

Obs.: Via de regra, a divisão será sempre por 12 meses, mesmo nos casos proporcionais, com menos de 12 meses de casa. 

Exemplo: média de 7 meses, portanto 7/12 avos sobre a média, temos portanto: 

“x” horas : 7 meses = média de 1 mês

7/12 avos sobre a média, temos: 

(média : 12 meses) x 7 = média de hora de 7/12 avos. 

O “7”, primeiro dividiu e depois multiplicou. Simplificando matematicamente é nulo. Resta apenas a divisão por 12. 

Daí, porque, a regra manda dividir sempre por 12 meses. 

5º PASSO: 

O quinto passo é obter o valor da integração no 13º salário, à ser pago ao empregado. 

Como já conhecemos o respectivo adicional, em percentual, e também a média anual de horas, resta-nos multiplicar o percentual (ou o índice) do adicional sobre o salário-hora e o resultado multiplicar sobre a média anual de horas. 

Digamos, à título de exemplo que, o salário-hora seja de R$ 10,00. Temos portanto: 

R$ 10,00 x 0,3135 = R$     3,14

R$   3,14 x 134,08 = R$ 421,02

Portanto, R$ 421,02 será o valor à ser integrado no 13º salário, que somado ao valor do 13º salário ficará assim: 

R$ 2.200,00 (R$ 10,00 x 220 hs)

R$    421,02

R$ 2.621,02 (valor do 13º salário à ser pago)

Como vimos, o exemplo foi destinado ao cálculo do 13º salário, porém da mesma maneira se aplica nos casos de férias (normais, indenizadas e proporcionais), DSR (base por semana), Aviso Prévio indenizado, etc., sempre obedecendo o período-base para cada uma delas, como vimos anteriormente no 1º passo.

Obs.: O presente método não se aplica quando a integração é feita com base em valores (R$). Neste caso, aplica-se a regra da média aritmética simples. 

TRIBUTAÇÃO SOBRE 13º SALÁRIO

INSS:
Incidência da contribuição:
A incidência tributária ocorre somente quando do pagamento ou crédito da 2ª parcela, ou na rescisão de contrato de trabalho, sobre o valor bruto da remuneração do empregado, sem a compensação dos adiantamentos pagos. Não incide contribuição sobre o 13° salário relativo ao aviso prévio indenizado (1/12 avos).

Nos casos de pagamento do 13º salário na rescisão de contrato de trabalho de dezembro, o recolhimento deverá ser efetuado junto a GPS normal relativo ao mês de competência do desligamento. Portanto, não sujeito ao recolhimento em GPS especial (Ordem de Serviço nº 136, de 13/12/95, DOU de 22/12/95, da Diretoria de Arrecadação e Fiscalização do INSS).

A contribuição do empregado é calculada em separado da remuneração normal, mediante aplicação das alíquotas correspondentes à faixa salarial, inclusive quando se tratar de 13º salário  proporcional na rescisão do contrato de trabalho.

Nota: Até a competência 07/97, a fração de 1/12 avos do 13º salário proporcional, quando pagas na rescisão de contrato de trabalho, em decorrência do Aviso Prévio indenizado (art. 487, § 1º da CLT), não havia a incidência do INSS (art. 37, § 9º, h, do Decreto nº 356, de 07/12/91 e Ordem de Serviço nº 136, de 13/12/95). No período de 01/08//97 a 10/12/97, esta parcela sofreu incidência (vigência da MP 1.523-7/97 e OS nº 170, de 20/08/97). De 11/12/97 até a presente data, não há incidência (vigência da Lei nº 9.528/97).

Compensação na GPS:

A fração do 13º salário sobre o salário-maternidade, pago durante o ano-calendário, poderá ser compensado na respectiva GPS (contribuições sociais previdenciárias devidas, exceto das destinadas a outras entidades ou fundos).

O cálculo é realizado da seguinte maneira:

a) a remuneração correspondente ao 13º salário deverá ser dividida por 30; 

b) o resultado deverá ser dividido pelo número de meses considerados no cálculo da remuneração do 13º salário; 

c) em seguida, multiplique pelo número de dias de gozo de licença-maternidade no ano.

Fds.: Art. 115 da Instrução Normativa nº 3, de 14/07/05, DOU de 15/07/05
Ainda, na GPS do 13º salário, poderão ser compensadas importâncias que a empresa tenha recolhido indevidamente, observado o limite de 30% do total do valor devido ao INSS nesta competência, inclusive a retenção de 11% sobre a NF (art. 31, Lei nº 8.212/91) (art. 195 da Instrução Normativa nº 3, de 14/07/05, DOU de 15/07/05). 
Preenchimento da GPS:
No campo 04 (mês/ano), informe a competência 13 (2 dígitos) para o mês e 4 dígitos para o ano. Exemplo: 13/2010 (art. 125 da Instrução Normativa nº 3, de 14/07/05, DOU de 15/07/05).

Recolhimento:
A contribuição relativa ao 13º salário de empregados, deverá ser recolhida até o dia 18 de dezembro do respectivo ano-calendário (§ 1º, Art. 216, Decreto nº 3.048,  de 06/05/99, DOU de 07/05/99).

Nota: Antecipa-se o vencimento para o dia útil imediatamente anterior se não houver expediente bancário no dia 20 (§ 1º, Art. 216, Decreto nº 3.048,  de 06/05/99, DOU de 07/05/99).

Salários Variáveis:

Caso haja pagamento de remuneração variável em dezembro, o pagamento das contribuições referentes ao ajuste do valor do 13º salário deve ocorrer na GPS da competência dezembro, considerando-se para apuração da alíquota da contribuição do segurado o valor total do 13º salário (art. 122 da Instrução Normativa nº 3, de 14/07/05, DOU de 15/07/05).

FGTS:
Incidência:

Incide 8% sobre a base de cada uma das parcelas pagas à título de 13º salário.

Recolhimento:

	PARCELA
	DATA DO PAGAMENTO
	DATA DO RECOLHIMENTO

	1ª
	30/11/2010
	07/12/2010

	2ª
	20/12/2010
	07/01/2011

	3ª
	10/01/2011
	07/02/2011


IRRF:
Incidência:
Incide sobre o valor do 13º salário - 2ª parcela, isoladamente, conforme critérios já mencionados.

Recolhimento:

De acordo com a Lei nº 11.196, de 21/11/05, DOU de 22/11/05, o recolhimento deverá ocorrer até o dia 20/01/11.

Preenchimento do DARF:

O código para recolhimento é 0561.

EMPRESAS QUE ANTECIPARAM O 13º SALÁRIO DURANTE O ANO

A empresa que já pagou a 1ª parcela do 13º salário durante o ano e pretende pagar a 2ª parcela no mês de novembro/2010, como ficará a tributação e recolhimento do mesmo ?

Via de regra, a quitação da 2ª parcela do 13º salário somente ocorrerá no dia 20/12/10, cujo o salário-base para efeito de cálculo será o de dezembro. Assim, qualquer pagamento efetuado até o dia 30 de novembro,  é considerado 1ª parcela. 

Mesmo que não ocorra nenhum aumento salarial, de novembro para dezembro, a empresa deverá elaborar a folha de pagamento relativo a 2ª parcela.

Dessa maneira, a tributação e recolhimento ficará organizada conforme a tabela abaixo:

	TRIBUTAÇÃO
	FATO GERADOR
	DATA DE RECOLHIMENTO

	INSS
	Incidirá sobre a folha de pagamento de 20 de dezembro, e não de novembro. 
	20/12/2010

	FGTS
	Incidirá sobre o mês do pagamento. Isto é, se pago no mês de novembro, a competência será novembro. 
	07/12/2010

	IRRF
	Incidirá sobre a folha de pagamento de 20 de dezembro. Portanto, o pagamento efetuado em novembro, não haverá nenhuma incidência, mesmo que a intenção da empresa foi quitá-lo antecipadamente.  
	20/01/2011


EMPREGADO DOMÉSTICO - INSS

Sobre o valor do 13º Salário pago ao empregado doméstico incide a contribuição patronal (12%) + parcela do empregado, que é calculada em separado da remuneração do mês, mediante a aplicação da alíquota de 8, 9 ou 11%, de acordo com a tabela (Art. 120 - Instrução Normativa nº 3, de 14/07/05, DOU de 15/07/05).

O recolhimento poderá ser efetuado até o dia 20 de dezembro, antecipando-se o prazo para o dia útil imediatamente anterior se não houver expediente bancário neste dia, juntamente com a competência novembro, utilizando-se de única GPS (Medida Provisória nº 284, de 06/03/06, DOU de 07/03/06 / Lei nº 11.324, de 19/07/06, DOU de 20/07/06). 

No caso de 13º Salário pago em rescisão de contrato de trabalho, a competência será a do mês da rescisão (Art. 125 da Instrução Normativa nº 3, de 14/07/05, DOU de 15/07/05).

As contribuições sociais incidentes sobre o 13° salário, proporcional aos meses de salário-maternidade, deverão ser recolhidas pelo empregador doméstico, mesmo que o benefício tenha sido pago diretamente pelo INSS à segurada (Instrução Normativa nº 971, de 13/11/09, DOU de 17/11/09, Art. 98).

Fonte: Site www.sato.adm.br  – 01/11/2010

COMPENSAÇÃO DE HORAS SEMANAIS - SÁBADO

FERIADO MUNICIPAL 20 DE NOVEMBRO

No dia 20 de novembro comemora-se o "Dia Nacional da Consciência Negra". Não é feriado nacional. Mas, poderá ser municipal de acordo com os costumes de cada região. Assim, recomenda-se consultar a prefeitura local (câmara ou no setor jurídico), certificando-se sobre a referida data.

Observar que o referido feriado recairá no sábado. Assim, aos empregados sujeitos ao regime de compensação semanal para o descanso no sábado, deverão trabalhar na semana de 15 a 19 de novembro em regime de horas normais (sem o resíduo de horas de compensação). 

Exemplo: Se a jornada semanal é de 44 horas, deverão trabalhar apenas 7:20 hs p/dia. Se a jornada semanal é de 40 horas, a jornada diária será de apenas 6:40 hs, e assim sucessivamente. Sobre o assunto, consulte outras opções (horas extras, banco de horas, etc.) no acordo ou convenção coletiva da categoria profissional, caso esteja previsto.

Fonte: Site www.sato.adm.br  – 01/11/2010

DADOS ECONÔMICOS - NOVEMBRO/2010

	· SALÁRIO MÍNIMO
	510,00

	· SALÁRIO-FAMÍLIA (remuneração até R$ 539,03)
	27,64

	· SALÁRIO-FAMÍLIA (remuneração de R$ 539,04 até R$ 810,18)
	19,48

	· Teto de Contribuição Previdenciária - Empregados
	3.467,40

	· UFIR (extinta pela MP nº 1.973-67, de 26/10/00, DOU de 27/10/00)
	1,0641


	Obs.:
	· A Portaria Interministerial nº 408, de 17/08/10, DOU de 18/08/10, do Ministério da Previdência Social, alterou a Portaria nº 333, de 29/06/10, DOU de 30/06/10, que alterou a tabela INSS (empregados), bem como os valores do salário-família e dos demais valores constantes do Regulamento da Previdência Social - RPS, com vigência retroativa a partir da competência janeiro de 2010. Em síntese, a nova tabela do INSS, bem como o teto de contribuição, que teria vigência retroativa à janeiro/2010, foi alterada a sua vigência a partir de 16 de junho de 2010. Como o fato gerador do INSS é com base no regime de competência (e não regime caixa), a regra vale para a competência julho/2010. As empresas que adequaram suas contribuições de acordo com a referida tabela desde janeiro/2010, ficam dispensadas de proceder a nova retificação da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social. Observe-se que a referida alteração abrange apenas à parte tributária, não afetando à parte de benefícios. Portanto, os novos valores do salário-família, por exemplo, mantém-se a retroatividade desde janeiro/2010.

· A Resolução nº 1.318, de 28/07/10, DOU de 05/08/10, do Conselho Nacional de Previdência Social, recomendou ao Ministério da Previdência Social - MPS, que, no menor prazo possível, seja disciplinado, através de norma complementar, os procedimentos para recálculo do INSS relativo ao período de janeiro a junho/2010, levando em conta os custos administrativos e dos sistemas operacionais dos contribuintes e da própria Administração Pública, de forma a causar os menores impactos possíveis.

· A Portaria nº 333, de 29/06/10, DOU de 30/06/10, do Ministério da Previdência Social e do Ministério da Fazenda, alterou a tabela INSS (empregados), bem como os valores do salário-família e dos demais valores constantes do Regulamento da Previdência Social - RPS, com vigência retroativa a partir da competência janeiro de 2010.

· A Portaria Interministerial nº 350, de 30/12/09, DOU de 31/12/09, do Ministério da Previdência Social e do Ministério da Fazenda, alterou a tabela INSS (empregados), bem como os valores do salário-família e dos demais benefícios pagos pelo INSS, com vigência a partir da competência janeiro de 2010.

· A Medida Provisória nº 474, de 23/12/09, DOU de 24/12/09, fixou em R$ 510,00 o novo salário mínimo a partir de 1° de janeiro de 2010 e estabeleceu diretrizes para a política de valorização do salário mínimo entre 2011 e 2023.

· A Portaria Interministerial nº 48, de 12/02/09, DOU de 13/02/09, do Ministério da Previdência Social e do Ministério da Fazenda, dispôs sobre o reajuste dos benefícios pagos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e dos demais valores constantes do Regulamento da Previdência Social.

· A Medida Provisória n° 456, de 30/01/09, DOU de 30/01/09, Edição Extra, dispôs sobre o novo salário mínimo a partir de 1° de fevereiro de 2009. Observar que o SM é base de cálculo para o adicional de insalubridade e salário do aprendiz. 

· A Portaria Interministerial nº 77, de 11/03/08, DOU de 12/03/08, dos Ministérios da Previdência Social e da Fazenda, dispôs sobre o reajuste dos benefícios pagos pelo INSS e dos demais valores constantes do Regulamento da Previdência Social - RPS.

 


Fonte: Site www.sato.adm.br  – 28/10/2010

TABELA INSS - EMPREGADOS - NOVEMBRO/2010

	SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO (R$)
	ALÍQUOTA PARA FINS DE RECOLHIMENTO AO INSS

	até 1.040,22
	8,00%

	de 1.040,23 até 1.733,70
	9,00%

	de 1.733,71 até 3.467,40
	11,00%


	Obs.:
	· A Portaria Interministerial nº 408, de 17/08/10, DOU de 18/08/10, do Ministério da Previdência Social, alterou a Portaria nº 333, de 29/06/10, DOU de 30/06/10, que alterou a tabela INSS (empregados), bem como os valores do salário-família e dos demais valores constantes do Regulamento da Previdência Social - RPS, com vigência retroativa a partir da competência janeiro de 2010. Em síntese, a nova tabela do INSS, bem como o teto de contribuição, que teria vigência retroativa à janeiro/2010, foi alterada a sua vigência a partir de 16 de junho de 2010. Como o fato gerador do INSS é com base no regime de competência (e não regime caixa), a regra vale para a competência julho/2010. As empresas que adequaram suas contribuições de acordo com a referida tabela desde janeiro/2010, ficam dispensadas de proceder a nova retificação da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social. Observe-se que a referida alteração abrange apenas à parte tributária, não afetando à parte de benefícios. Portanto, os novos valores do salário-família, por exemplo, mantém-se a retroatividade desde janeiro/2010.

· A Resolução nº 1.318, de 28/07/10, DOU de 05/08/10, do Conselho Nacional de Previdência Social, recomendou ao Ministério da Previdência Social - MPS, que, no menor prazo possível, seja disciplinado, através de norma complementar, os procedimentos para recálculo do INSS relativo ao período de janeiro a junho/2010, levando em conta os custos administrativos e dos sistemas operacionais dos contribuintes e da própria Administração Pública, de forma a causar os menores impactos possíveis.

· A Portaria nº 333, de 29/06/10, DOU de 30/06/10, do Ministério da Previdência Social e do Ministério da Fazenda, alterou a tabela INSS (empregados), bem como os valores do salário-família e dos demais valores constantes do Regulamento da Previdência Social - RPS, com vigência retroativa a partir da competência janeiro de 2010.

· A Portaria Interministerial nº 350, de 30/12/09, DOU de 31/12/09, do Ministério da Previdência Social e do Ministério da Fazenda, alterou a tabela INSS (empregados), bem como os valores do salário-família e dos demais benefícios pagos pelo INSS, com vigência a partir da competência janeiro de 2010.

· A Portaria Interministerial nº 48, de 12/02/09, DOU de 13/02/09, do Ministério da Previdência Social e do Ministério da Fazenda, dispôs sobre o reajuste dos benefícios pagos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e dos demais valores constantes do Regulamento da Previdência Social.

· A Portaria Interministerial nº 77, de 11/03/08, DOU de 12/03/08, dos Ministérios da Previdência Social e da Fazenda, dispôs sobre o reajuste dos benefícios pagos pelo INSS e dos demais valores constantes do Regulamento da Previdência Social - RPS.

· A Portaria MF/MPS nº 501, de 28/12/07, DOU de 31/12/07, do Ministério da Fazenda e do Ministério da Previdência Social, estabeleceu a tabela de contribuição dos segurados empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso para efeito de pagamento de remuneração a partir de 1º de janeiro de 2008. 

· A Portaria nº 142, de 11/04/07, DOU de 12/04/07, do Ministério da Previdência Social, reajustou a tabela do INSS, bem como valores dos benefícios, inclusive o salário-família, e multas, com vigência a partir de 01/04/07.




Fonte: Site www.sato.adm.br  – 28/10/2010

TABELA DO IRRF - NOVEMBRO/2010

	Base de Cálculo (R$)
	Alíquota (%)
	Parcela a Deduzir do IR (R$)

	Até 1.499,15
	-
	-

	De 1.499,16 até 2.246,75
	7,5
	112,43

	De 2.246,76 até 2.995,70
	15
	280,94

	De 2.995,71 até 3.743,19
	22,5
	505,62

	Acima de 3.743,19
	27,5
	692,78


 DEDUÇÃO DA RENDA BRUTA: 

· Dependentes = R$ 150,69; 

· INSS descontado; 

· Pensão Alimentícia (judicial); e 

· Contribuição paga à previdência privada. 

	DISPENSA DE RETENÇÃO IGUAL OU INFERIOR A R$ 10,00:

De acordo com o art. 67, da Lei nº 9.430, de 27/12/96, DOU de 30/12/96 (RT 005/97),  repetidas pelo Ato Declaratório (normativo) nº 15, de 19/02/97 (RT 016/97) e pela Instrução Normativa nº 85, de 30/12/96, DOU de 31/12/96, da Secretaria da Receita Federal, a partir de 01/01/97, fica dispensada a retenção do IRRF, cujo o valor seja inferior ou igual a R$ 10,00.


	SÃO CONSIDERADOS DEPENDENTES:

· o cônjuge; 

· o companheiro ou a companheira, desde que haja vida em comum por mais de 5 anos, ou por período menor se da união resultou filho; 

· a filha, o filho, a enteada ou o enteado, até 21 anos, ou de qualquer idade quando incapacitado física ou mentalmente para o trabalho (até 24 anos, se estiverem cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo grau); 

· o menor pobre, até 21 anos, que o contribuinte crie e eduque e do qual detenha a guarda judicial; 

· o irmão, o neto ou o bisneto, sem arrimo dos pais, até 21 anos, desde que o contribuinte detenha a guarda judicial, ou de qualquer idade quando incapacitado física ou mentalmente para o trabalho (até 24 anos, se estiverem cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo grau); 

· os pais, os avós ou os bisavós, desde que não aufiram rendimentos, tributáveis ou não, superiores ao limite de isenção mensal de R$ 900,00; 

· o absolutamente incapaz, do qual o contribuinte seja tutor ou curador. 

Fds.: art. 37 da Instrução Normativa nº 25, de 29/04/96, DOU 02/05/96
	NOTA: 

· Para fins de desconto do imposto na fonte, os beneficiários deverão informar à fonte pagadora os dependentes que serão utilizados na determinação da base de cálculo. No caso de dependentes comuns, a declaração deverá ser firmada por ambos os cônjuges. 

· É vedada a dedução concomitante de um mesmo dependente na determinação da base de cálculo de mais de um contribuinte, exceto nos casos de alteração na relação de dependência no ano-calendário. 

· O responsável pelo pagamento da pensão não poderá efetuar a dedução do valor correspondente a dependente, exceto na hipótese de mudança na relação de dependência no decorrer do ano-calendário. 

· No caso de filhos de pais separados, o contribuinte poderá considerar, como dependentes, os que ficarem sob sua guarda em cumprimento de decisão judicial ou acordo homologado judicialmente. 

Fds.: art. 37 da Instrução Normativa nº 25, de 29/04/96, DOU 02/05/96


Notas: 

· A Medida Provisória nº 22, de 08/01/02, DOU de 09/01/02, alterou a Tabela Progressiva Mensal do Imposto de Renda - PF, com vigência a partir de 1º de janeiro de 2002 .

· A Lei nº 10.451, de 10/05/02, DOU de 13/05/02,  fixou a Tabela Progressiva Mensal do IRRF para os fatos geradores ocorridos entre 1º de janeiro e 31 de dezembro de 2002. Não há nenhuma alteração com relação aquela editada na Medida Provisória nº 22, de 08/01/02, DOU de 09/01/02 (RT 003/2002). 

· A Lei nº 10.828, de 23/12/03, DOU de 24/12/03, prorrogou até 31 de dezembro de 2005, a utilização da atual tabela do IRRF, prevista no art. 1º da Lei nº 10.451, de 10 de maio de 2002.(RT 038/2002). 

· De acordo com a Medida Provisória nº 202, de 23/07/04, DOU de 26/07/04, para efeito de cálculo, no período de agosto a dezembro/2004 (inclusive o 13º salário), deve-se subtrair R$ 100,00 (valor único fixo) sobre o total de rendimentos tributáveis. 

· A Medida Provisória nº 232, de 30/12/04, DOU de 30/12/04, edição extra, alterou a Legislação Tributária Federal, inclusive a tabela do IRRF a partir de janeiro/2005.

· A Medida Provisória nº 280, de 15/02/06, DOU de 16/02/06, divulgou a nova tabela do IRRF com vigência a partir de 01/02/06. 

· A Lei nº 11.311, de 13/06/06, DOU de 14/06/06, alterou a legislação tributária federal, modificando as Leis nºs 11.119, de 25 de maio de 2005, 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 9.964, de 10 de abril de 2000, e 11.033, de 21 de dezembro de 2004. A respectiva tabela do IRRF foi divulgada pela Medida Provisória nº 280, de 15/02/06, DOU de 16/02/06.

· A Medida Provisória nº 340, de 29/12/06, DOU de 29/12/06 - Edição Extra, alterou a Tabela Progressiva Mensal do Imposto de Renda - PF, com vigência a partir de 1º de janeiro de 2007, bem como para os anos 2008, 2009 e 2010.

· A Medida Provisória nº 451, de 15/12/08, DOU de 16/12/08, entre outras alterações da legislação tributária federal, alterou as tabelas do IRRF para os anos 2009 e 2010. 

· A Instrução Normativa nº 994, de 22/01/10, DOU de 25/01/10, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, dispôs sobre o cálculo do imposto de renda na fonte e do recolhimento mensal obrigatório (carnê-leão) de pessoas físicas no ano-calendário de 2010.

Fonte: Site www.sato.adm.br  – 28/10/2010
 serviço militar – alteração
estudantes de Medicina, FarMÁCIA, DENTISTAS, VETERINÁRIOS
A Lei nº 12.336, de 26/10/10, DOU de 27/10/10, alterou as Leis nº 4.375, de 17 de agosto de 1964, que dispõe sobre o serviço militar, e nº 5.292, de 8 de junho de 1967, que dispõe sobre a prestação do serviço militar pelos estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia e Veterinária e pelos médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários. 
O Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º - Os arts. 17, 29, 30 e 75 da Lei nº 4.375, de 17 de agosto de 1964, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 17 - (...)

§ 1º - Os brasileiros das classes anteriores ainda em débito com o serviço militar, bem como os médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários possuidores de Certificado de Dispensa de Incorporação, sujeitam-se às mesmas obrigações impostas aos da classe convocada, sem prejuízo das sanções que lhes forem aplicáveis na forma desta Lei e de seu regulamento. 

(...)" (NR)

"Art. 29 - (...)

(...)

e) os que estiverem matriculados ou que se candidatarem à matrícula em institutos de ensino (IEs) destinados à formação, residência médica ou pós-graduação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários até o término ou a interrupção do curso. 

(...)" (NR) 

"Art. 30 - (...)

(...)

§ 6º - Aqueles que tiverem sido dispensados da incorporação e concluírem os cursos em IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários poderão ser convocados para a prestação do serviço militar." (NR) 

"Art. 75 - (...)

(...)

§ 3º - Para os concluintes de curso de ensino superior de Medicina, Farmácia, Odontologia e Veterinária, o Certificado de Dispensa de Incorporação de que trata a alínea 'd' do caput deste artigo deverá ser revalidado pela região militar respectiva, ratificando a dispensa, ou recolhido, no caso de incorporação, a depender da necessidade das Forças Armadas, nos termos da legislação em vigor." (NR) 
Art. 2º - A Lei nº 4.375, de 1964, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 40-A: 

"Art. 40-A - O Certificado de Isenção e o Certificado de Dispensa de Incorporação dos brasileiros concluintes dos cursos de Medicina, Farmácia, Odontologia e Veterinária terão validade até a diplomação e deverão ser revalidados pela região militar competente para ratificar a dispensa ou recolhidos, no caso de incorporação, a depender da necessidade das Forças Armadas." 

Art. 3º - Os arts. 1º , 4º , 9º , 12, 23 e 45 da Lei nº 5.292, de 8 de junho de 1967, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1º - Em tempo de paz, o serviço militar prestado nas Forças Armadas - Marinha, Exército e Aeronáutica - pelos brasileiros regularmente matriculados em institutos de ensino (IEs), oficiais ou reconhecidos, destinados à formação, residência médica ou pós-graduação de médicos, farmacêuticos, dentistas ou veterinários (IEMFDV), ou diplomados pelos referidos estabelecimentos, obedecerá às prescrições desta Lei e à sua regulamentação. 

§ 1º - Na mobilização, o serviço militar prestado pelos brasileiros referidos no caput deste artigo compreenderá todos os encargos de defesa nacional determinados por legislação especial. 

§ 2º - Os brasileiros que venham a ser diplomados por IEs congêneres, de país estrangeiro, sujeitam-se ao disposto neste artigo, desde que os diplomas sejam reconhecidos pelo Governo brasileiro. 

§ 3º - As mulheres diplomadas pelos IEs citados são isentas do serviço militar em tempo de paz e, de acordo com as suas aptidões e especialidades, sujeitas aos encargos do interesse da mobilização." (NR) 

"Art. 4º - Os concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários que não tenham prestado o serviço militar inicial obrigatório no momento da convocação de sua classe, por adiamento ou dispensa de incorporação, deverão prestar o serviço militar no ano seguinte ao da conclusão do respectivo curso ou após a realização de programa de residência médica ou pós-graduação, na forma estabelecida pelo caput e pela alínea 'a' do parágrafo único do art. 3º , obedecidas as demais condições fixadas nesta Lei e em sua regulamentação.

(...)

§ 2º - (Revogado)

(...)" (NR) 

"Art. 9º - Os MFDV de que trata o art. 4º são considerados convocados para a prestação do serviço militar no ano seguinte ao da conclusão do curso, pelo que, ainda como estudantes do último ano, deverão apresentar-se, obrigatoriamente, para fins de seleção.

(...)" (NR) 

"Art. 12 - A seleção dos MFDV de que tratam o caput e o § 3º do art. 4º será realizada dentro dos aspectos físico, psicológico e moral.

(...)" (NR) 

"Art. 23 - Consideram-se excedentes e, em consequência, dispensados da prestação do serviço militar sob a forma de Estágio de Adaptação e Serviço (EAS), a que se refere a alínea 'a' do parágrafo único do art. 3º , os MFDV de que trata o art. 4º: 

(...)" (NR) 

"Art. 45 - Os MFDV que sejam servidores públicos federais, estaduais, distritais ou municipais, bem como empregados, operários ou trabalhadores, qualquer que seja a natureza da entidade em que exerçam as suas atividades, quando incorporados em Organização Militar das Forças Armadas para a prestação do EAS de que tratam o caput e o § 1º do art. 4º , desde que para isso tenham sido forçados a abandonar o cargo ou emprego, terão assegurado o retorno ao cargo ou emprego respectivo, dentro dos 30 (trinta) dias que se seguirem ao licenciamento, salvo se declararem, por ocasião da incorporação, não pretender a ele voltar.

(...)" (NR) 

Art. 4º - Revoga-se o § 2º do art. 4º da Lei nº 5.292, de 8 de junho de 1967. 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 26 de outubro de 2010; 189º da Independência e 122º da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Nelson Jobim
Fonte: Diário Oficial da União, DOU de 27/10/10

SALÁRIO-FAMÍLIA - ATESTADO DE VACINAÇÃO E 

COMPROVANTE DE FREQUÊNCIA À ESCOLA
A Portaria nº 3.318, de 28/10/10, DOU de 29/10/10, do Ministério da Saúde, instituiu em todo o território nacional, o Calendário Básico de Vacinação da Criança, o Calendário do Adolescente e o Calendário do Adulto e Idoso. 
Secretaria de Estado da Saúde -Secretaria de Estado da Saúde -Secretaria de Estado da Saúde - Secretaria de Estado da Saúde -
Todo segurado da Previdência Social, que tem filhos até 14 anos (inclusive adotivos e enteados devidamente comprovados) ou inválidos de qualquer idade, tem direito a percepção do salário-família, independentemente dos dias trabalhados (não se contam as faltas em serviço). 

Estes deverão ser declarados no formulário denominado "Termo de Responsabilidade" no ato da admissão ou no caso de alteração. 

Termo de Responsabilidade
Desde 09/07/82, com a revogação do Decreto nº 87.374, saiu de circulação o impresso denominado "Declaração de Vida e Residência", que era apresentado pelo empregado à empresa, semestralmente, nos meses de janeiro e julho de cada ano. No seu lugar entrou o impresso denominado "Termo de Responsabilidade", simplificando um pouco mais a sistemática. 

O Termo de Responsabilidade deverá ser firmado pelo empregado somente na ocasião da admissão ou da solicitação de pagamento do Salário-Família ao INSS. Sobre qualquer alteração que determine a perda do benefício, o empregado deverá comunicar à empresa ou ao INSS, sobre o fato, ocasião em que será firmado um novo "termo". 

Caderneta de Vacinação
O empregado deverá comprovar anualmente todas as vacinações obrigatórias, durante os primeiros 6 anos de vida da criança, através de caderneta de vacinações/cartão da criança (art. 84 do RPS/99). Se o empregado não cumprir o calendário de vacinações, o pagamento será suspenso. 

Até 11/04/04, de acordo com a Portaria nº 221, de 05/05/78, DOU de 11/05/78, do Ministério da Saúde, as vacinações de caráter obrigatório, durante o primeiro ano de vida, eram as seguintes: 

· vacina antipólio (3 doses no primeiro ano de vida); 

· vacina difteria-tétano-coqueluche (3 doses no primeiro ano de vida); 

· vacina BCG (1 dose no primeiro ano de vida); e 

· vacina anti-sarampo (1 dose no primeiro ano de vida).
De 12/04/04 até 17/07/06, vigência da Portaria nº 597, de 08/04/04, DOU de 12/04/04, do Ministério da Saúde, as vacinações de caráter obrigatório, durante os primeiros 6 anos de vida, eram as seguintes:
	IDADE
	VACINAS
	DOSE
	DOENÇAS EVITADAS

	ao nascer
	BCG- ID
	dose única
	formas graves da Tuberculose


	
	contra Hepatite B (1)
	1ª dose
	Hepatite B


	1 mês
	contra Hepatite B
	2ª dose
	Hepatite B


	2 meses
	Tetravalente (DTP + Hib) (2)
	1ª dose
	Difteria, Tétano, Coqueluche, Meningite e outras infecções por Haemophilus influenza Tipo b


	
	VOP (Vacina Oral contra a Pólio)
	1ª dose
	Poliomielite ou Paralisia Infantil


	4 meses
	Tetravalente (DTP + Hib)
	2ª dose
	Difteria, Tétano, Coqueluche, Meningite e outras infecções por Haemophilus influenza Tipo b


	
	VOP (Vacina Oral contra a Pólio)
	2ª dose
	Poliomielite ou Paralisia Infantil


	6 meses
	Tetravalente (DTP + Hib)
	3ª dose
	Difteria, Tétano, Coqueluche, Meningite e outras infecções por Haemophilus influenza Tipo b


	
	VOP (Vacina Oral contra a Pólio)
	3ª dose
	Poliomielite ou Paralisia Infantil


	
	contra Hepatite B
	3ª dose
	Hepatite B


	9 meses
	contra Febre Amarela (3)
	dose única
	Febre Amarela


	12 meses
	SRC (Tríplice Viral)
	dose única
	Sarampo, Caxumba e Rubéola


	15 meses
	DTP (Tríplice Bacteriana)
	1º reforço
	Difteria, Tétano, Coqueluche


	
	VOP (Vacina Oral contra a Pólio)
	reforço
	Poliomielite ou Paralisia Infantil


	4 - 6 anos
	DTP (Tríplice Bacteriana)
	2º reforço
	Difteria, Tétano, Coqueluche


	
	SRC (Tríplice Viral)
	reforço
	Sarampo, Caxumba e Rubéola



(1) A primeira dose da vacina contra Hepatite B deve ser administrada na maternidade, nas primeiras 12 horas de vida do recém nascido. O esquema básico se constitui de 3 doses, com intervalos de 30 dias da primeira para a segunda dose e 180 dias da primeira para a terceira dose. 

(2) O esquema de vacinação atual é feito aos 2, 4 e 6 meses de idade com a vacina Tetravalente e dois reforços com a Tríplice Bacteriana (DTP). O primeiro reforço aos 15 meses e o segundo, entre 4 e 6 anos. 

(3) A vacina contra Febre Amarela está indicada para crianças a partir dos 09 meses de idade, que residam ou que irão viajar para área endêmica (estados: AP, TO, MA, MT, MS, RO, AC, RR, AM , PA, GO e DF), área de transição (alguns municípios dos estados: PI, BA, MG, SP, PR, SC E RS) e área de risco potencial (alguns municípios dos estados BA, ES e MG). Se viajar para áreas de risco, vacinar contra Febre Amarela 10 (dez) dias antes da viagem. 

A partir de 18/07/06, vigência da Portaria nº 1.602, de 17/07/06, DOU de 18/07/06, do Ministério da Saúde, as vacinações de caráter obrigatório, durante os primeiros 6 anos de vida, são as seguintes:

	IDADE
	VACINA
	DOSE
	DOENÇAS EVITADAS

	Ao nascer
	BCG- ID
	Dose única
	Formas graves da Tuberculose

	
	Contra Hepatite B (1)
	1ª dose
	Hepatite B

	1 mês
	Contra Hepatite B
	2ª dose
	Hepatite B

	2 meses
	Tetravalente (DTP + Hib) (2)
	1ª dose
	Difteria, Tétano, Coqueluche, Meningite e outras infecções por Haemophilus influenzae tipo b

	
	VOP (Vacina Oral contra a Poliomielite)
	1ª dose
	Poliomielite ou Paralisia Infantil

	
	VORH (Vacina Oral de Rotavírus Humano) (3)
	1ª dose
	Diarréia por Rotavírus

	4 meses
	Tetravalente (DTP + Hib)
	2ª dose
	Difteria, Tétano, Coqueluche, Meningite e outras infecções por Haemophilus influenzae tipo b

	
	VOP (Vacina Oral contra a Poliomielite)
	2ª dose
	Poliomielite ou Paralisia Infantil

	
	VORH (Vacina Oral de Rotavírus Humano) (4)
	2 ª dose
	Diarréia por Rotavírus

	6 meses
	Tetravalente (DTP + Hib)
	3ª dose
	Difteria, Tétano, Coqueluche, Meningite e outras infecções por Haemophilus influenzae tipo b

	
	VOP (Vacina Oral contra a Poliomielite)
	3ª dose
	Poliomielite ou Paralisia Infantil

	
	Contra Hepatite B
	3ª dose
	Hepatite B

	9 meses
	Contra Febre Amarela (5)
	Dose inicial
	Febre Amarela

	12 meses
	SCR (Tríplice Viral)
	Dose única
	Sarampo, Caxumba e Rubéola

	15 meses
	DTP (Tríplice Bacteriana)
	1º reforço
	Difteria, Tétano, Coqueluche

	
	VOP (Vacina Oral contra a Poliomielite)
	Reforço
	Poliomielite ou Paralisia Infantil

	4 - 6 anos
	DTP (Tríplice Bacteriana)
	2º reforço
	Difteria, Tétano, Coqueluche

	
	SCR (Tríplice Viral)
	Reforço
	Sarampo, Caxumba e Rubéola


(1) A primeira dose da vacina contra Hepatite B deve ser administrada na maternidade, nas primeiras 12 horas de vida do recém- nascido. O esquema básico se constitui de 3 (três) doses, com intervalos de 30 dias da primeira para a segunda dose e 180 dias da primeira para a terceira dose. 

(2) O esquema de vacinação atual é feito aos 2, 4 e 6 meses de idade com a vacina Tetravalente e dois reforços com a Tríplice Bacteriana (DTP). O primeiro reforço aos 15 meses e o segundo, entre 4 e 6 anos. 

(3) É possível administrar a primeira dose da Vacina Oral de Rotavírus Humano a partir de 1 mês e 15 dias a 3 meses e 7 dias de idade (6 a 14 semanas de vida). 

(4) É possível administrar a segunda dose da Vacina Oral de Rotavírus Humano a partir de 3 meses e 7 dias a 5 meses e 15 dias de idade (14 a 24 semanas de vida). O intervalo mínimo preconizado entre a primeira e segunda dose é de 4 semanas. 

(5) A vacina contra Febre Amarela está indicada para crianças a partir dos 9 meses de idade, que residam ou que irão viajar para área endêmica (estados: AP, TO, MA, MT, MS, RO, AC, RR, AM, PA, GO e DF), área de transição (alguns municípios dos estados: PI, BA, MG, SP, PR, SC e RS) e área de risco potencial (alguns municípios dos estados: BA, ES e MG). Se viajar para áreas de risco, vacinar contra Febre Amarela 10 (dez) dias antes da viagem. 

Nota: A Portaria nº 1.058, de 04/07/05, DOU 05/07/05, do Ministério da da Saúde, instituiu a disponibilização gratuita da Caderneta de Saúde da Criança.

Comprovante de frequência à escola - Entrega nos meses de maio e novembro
Com o advento da Lei nº 9.876, de 26/11/99, DOU de 29/11/99, que alterou o art. 67 da Lei nº 8.213, de 24/07/91, DOU de 25/07/91, a partir do ano 2000, o empregado deverá apresentar, nos meses de maio e novembro de cada ano, comprovante de freqüência à escola, do menor a partir de 7 anos de idade. No caso de menor inválido que não freqüenta à escola por motivo de invalidez, deve ser apresentado atestado médico que confirme esse fato.

Suspensão do pagamento
O empregado que não comprovar a vacinação e a frequência escolar, nos prazos determinados, o INSS encaminhará, via sistema de processamento da DATAPREV, comunicado ao segurado informando que o pagamento do salário-família será suspenso, até que a documentação seja apresentada.

Não é devido salário-família no período entre a suspensão do benefício, motivada pela falta de comprovação da freqüência escolar ou pela falta de atestado de vacinação e o seu reativamento, salvo se provada a freqüência escolar regular no período ou apresentado o atestado de vacinação obrigatória, respectivamente.

A comprovação de freqüência escolar será feita mediante apresentação de documento emitido pela escola, na forma de legislação própria, em nome do aluno, onde consta o registro de freqüência regular ou de atestado de estabelecimento de ensino, atestando a regularidade da matrícula e freqüência escolar do aluno.

Recomendações
· Manter cópias das cadernetas no prontuário do empregado, para posterior exibição ao fiscal; 

· Quando o empregado, perde ou extravia o documento, é necessário que seja requerida a segunda via deste. As unidades que aplicam as vacinas, mantêm sob arquivo, durante 5 anos, os registros individuais; 

· Havendo contra-indicação de determinadas vacinas, o empregado deverá apresentar o atestado médico, válido por um ano; e 

· Suspende-se o pagamento do SF quando o empregado não apresentar a caderneta de vacinação. Para evitar a suspensão, recomenda-se informar à todos os empregados, quanto a importância, através de avisos, cartazes educativos, rodapé do hollerith de pagamento, etc. 

Anexo 

Portaria nº 1.602, de 17/07/06, DOU de 18/07/06
Institui em todo o território nacional, os calendários de Vacinação da Criança, do Adolescente, do Adulto e do Idoso. 

O Ministro de Estado da Saúde, Interino, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto nos arts. 27 e 29 do Decreto nº 78.231, de 12 de agosto de 1976, que regulamenta a Lei nº 6.259, de 30 de outubro de 1975, resolve: 

Art. 1º - Instituir, em todo o território nacional, os calendários de Vacinação da Criança, do Adolescente, do Adulto e do Idoso, integrantes do Programa Nacional de Imunizações (PNI), visando ao controle, à eliminação e à erradicação das doenças imunopreveníveis. 

Art. 2º - Estabelecer que a atualização do Calendário de Vacinação da Criança, do Adolescente, do Adulto e do Idoso deva atender ao disposto nos Anexos I, II e III a esta Portaria, respectivamente. 

Art. 3º - Determinar que as unidades de saúde do Sistema Único de Saúde (SUS) devam adotar as vacinas e os períodos estabelecidos nos calendários constantes dos Anexos I, II e III a esta Portaria. 

Art. 4º - O cumprimento das vacinações será comprovado por meio de atestado de vacinação emitido pelos serviços públicos de saúde ou por médicos em exercício de atividades privadas, devidamente credenciadas para tal fim pela autoridade de saúde competente, conforme o disposto no art. 5º da Lei nº 6.529/75. 

§ 1º - O comprovante de vacinação deverá ser fornecido pelos médicos e/ou enfermeiros responsáveis pelas unidades de saúde. 

§ 2º - As vacinas que compõem os calendários de Vacinação da Criança, do Adolescente, do Adulto e do Idoso e seus respectivos atestados serão fornecidos gratuitamente pelas unidades de saúde integrantes do SUS. 

Art. 5º - Determinar que a Secretaria de Vigilância em Saúde (SVS) adote as medidas necessárias à implantação e ao cumprimento do disposto desta Portaria. 

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7º - Ficam revogadas as Portarias nº 597/GM, de 8 de abril de 2004, publicada no Diário Oficial da União, nº 69, Seção 1, de 12 de abril de 2004, pág. 46, e nº 2.170/GM, de 7 de outubro de 2004, publicada no Diário Oficial da União, nº 195, Seção 1, pág. 47, de 8 de outubro de 2004. 

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA
ANEXO I - CALENDÁRIO DE VACINAÇÃO DA CRIANÇA
	IDADE
	VACINA
	DOSE
	DOENÇAS EVITADAS

	Ao nascer
	BCG-ID
	Dose única
	Formas graves da Tuberculose

	
	Contra Hepatite B (1)
	1ª dose
	Hepatite B

	1 mês
	Contra Hepatite B
	2ª dose
	Hepatite B

	2 meses
	Tetravalente (DTP + Hib) (2)
	1ª dose
	Difteria, Tétano, Coqueluche, Meningite e outras infecções por Haemophilus influenzae tipo b

	
	VOP (Vacina Oral contra a Poliomielite)
	1ª dose
	Poliomielite ou Paralisia Infantil

	
	VORH (Vacina Oral de Rotavírus Humano) (3)
	1ª dose
	Diarréia por Rotavírus

	4 meses
	Tetravalente (DTP + Hib)
	2ª dose
	Difteria, Tétano, Coqueluche, Meningite e outras infecções por Haemophilus influenzae tipo b

	
	VOP (Vacina Oral contra a Poliomielite)
	2ª dose
	Poliomielite ou Paralisia Infantil

	
	VORH (Vacina Oral de Rotavírus Humano) (4)
	2 ª dose
	Diarréia por Rotavírus

	6 meses
	Tetravalente (DTP + Hib)
	3ª dose
	Difteria, Tétano, Coqueluche, Meningite e outras infecções por Haemophilus influenzae tipo b

	
	VOP (Vacina Oral contra a Poliomielite)
	3ª dose
	Poliomielite ou Paralisia Infantil

	
	Contra Hepatite B
	3ª dose
	Hepatite B

	9 meses
	Contra Febre Amarela (5)
	Dose inicial
	Febre Amarela

	12 meses
	SCR (Tríplice Viral)
	Dose única
	Sarampo, Caxumba e Rubéola

	15 meses
	DTP (Tríplice Bacteriana)
	1º reforço
	Difteria, Tétano, Coqueluche

	
	VOP (Vacina Oral contra a Poliomielite)
	Reforço
	Poliomielite ou Paralisia Infantil

	4 - 6 anos
	DTP (Tríplice Bacteriana)
	2º reforço
	Difteria, Tétano, Coqueluche

	
	SCR (Tríplice Viral)
	Reforço
	Sarampo, Caxumba e Rubéola

	10 anos
	Contra Febre Amarela
	Reforço
	Febre Amarela


(1) A primeira dose da vacina contra Hepatite B deve ser administrada na maternidade, nas primeiras 12 horas de vida do recém-nascido. O esquema básico se constitui de 3 (três) doses, com intervalos de 30 dias da primeira para a segunda dose e 180 dias da primeira para a terceira dose. 

(2) O esquema de vacinação atual é feito aos 2, 4 e 6 meses de idade com a vacina Tetravalente e dois reforços com a Tríplice Bacteriana (DTP). O primeiro reforço aos 15 meses e o segundo, entre 4 e 6 anos. 

(3) É possível administrar a primeira dose da Vacina Oral de Rotavírus Humano a partir de 1 mês e 15 dias a 3 meses e 7 dias de idade (6 a 14 semanas de vida). 

(4) É possível administrar a segunda dose da Vacina Oral de Rotavírus Humano a partir de 3 meses e 7 dias a 5 meses e 15 dias de idade (14 a 24 semanas de vida). O intervalo mínimo preconizado entre a primeira e segunda dose é de 4 semanas. 

(5) A vacina contra Febre Amarela está indicada para crianças a partir dos 9 meses de idade, que residam ou que irão viajar para área endêmica (estados: AP, TO, MA, MT, MS, RO, AC, RR, AM, PA, GO e DF), área de transição (alguns municípios dos estados: PI, BA, MG, SP, PR, SC e RS) e área de risco potencial (alguns municípios dos estados: BA, ES e MG). Se viajar para áreas de risco, vacinar contra Febre Amarela 10 (dez) dias antes da viagem. 

ANEXO II - CALENDÁRIO DE VACINAÇÃO DO ADOLESCENTE (1) 
	IDADE e INTERVALO ENTRE AS DOSES
	VACINA
	DOSE
	DOENÇAS EVITADAS

	De 11 a 19 anos (na primeira visita ao serviço de saúde)
	Contra Hepatite B
	1ª dose
	Hepatite B

	
	dT (Dupla tipo adulto) (2)
	1ª dose
	Difteria e Tétano

	
	Contra Febre Amarela (3)
	Reforço
	Febre Amarela

	
	SCR (Tríplice Viral) (4)
	Dose única
	Sarampo, Caxumba e Rubéola

	1 mês após a 1ª dose contra Hepatite B
	Contra Hepatite B
	2ª dose
	Hepatite B

	6 meses após a 1ª dose contra Hepatite B
	Contra Hepatite B
	3ª dose
	Hepatite B

	2 meses após a 1ª dose contra Difteria e Tétano
	dT (Dupla tipo adulto)
	2ª dose
	Difteria e Tétano

	4 meses após a 1ª dose contra Difteria e Tétano
	dT (Dupla tipo adulto)
	3ª dose
	Difteria e Tétano

	A cada 10 anos por toda vida
	DT (Dupla tipo adulto) (5)
	Reforço
	Difteria e Tétano

	
	Contra Febre Amarela
	Reforço
	Febre Amarela


(1) Adolescente que não tiver comprovação de vacinação anterior, seguir este esquema. Se apresentar documentação com esquema incompleto, completar o esquema já iniciado. 

(2) Adolescente que já recebeu anteriormente 3 (três) doses ou mais das vacinas DTP, DT ou dT, aplicar uma dose de reforço. É necessário doses de reforço da vacina a cada 10 anos. Em caso de ferimentos graves ou gravidez, antecipar a dose de reforço para 5 (cinco) anos após a última dose. O intervalo mínimo entre as doses é de 30 (trinta) dias. 

(3) Adolescente que resida ou que irá viajar para área endêmica (estados: AP, TO, MA, MT, MS, RO, AC, RR, AM, PA, GO e DF), área de transição (alguns municípios dos estados PI, BA, MG, SP, PR, SC E RS) e área de risco potencial (alguns municípios dos estados BA, ES e MG). Em viagem para essas áreas, vacinar 10 (dez) dias antes da viagem. 

(4) Adolescente que tiver duas doses da vacina Tríplice Viral (SCR) devidamente comprovada no cartão de vacinação, não precisa receber esta dose. 

(5) Adolescente grávida, que esteja com a vacina em dia, mas recebeu sua última dose há mais de 5 (cinco) anos, precisa receber uma dose de reforço, a dose deve ser aplicada no mínimo 20 dias antes da data provável do parto. Em caso de ferimentos graves, a dose de reforço deve ser antecipada para cinco anos após a última dose.

ANEXO III - CALENDÁRIO DE VACINAÇÃO DO ADULTO E IDOSO 

	IDADE
	VACINAS
	DOSE
	DOENÇAS EVITADAS

	A partir de 20 anos
	dT (Dupla tipo adulto) (1)
	1ª dose
	Contra Difteria e Tétano

	
	Contra Febre Amarela (2)
	Dose inicial
	Contra Febre Amarela

	
	SCR (Tríplice Viral) (3)
	Dose única
	Sarampo, Caxumba e Rubéola

	2 meses após a 1ª dose contra Difteria e Tétano
	dT (Dupla tipo adulto)
	2ª dose
	Contra Difteria e Tétano

	A cada 10 anos por toda vida
	dT (Dupla tipo adulto) (4)
	Reforço
	Contra Difteria e Tétano

	
	Contra Febre Amarela
	Reforço
	Contra Febre Amarela

	60 anos ou mais
	Influenza (5)
	Dose anual
	Contra Influenza ou Gripe

	
	Pneumococo (6)
	Dose única
	Contra Pneumonia causada pelo pneumococo


(1) A partir dos 20 (vinte) anos de idade gestantes, não gestantes, homens e idosos que não tiverem comprovação de vacinação anterior, seguir o esquema acima. Apresentando documentação com esquema incompleto, completar o esquema já iniciado. O intervalo mínimo entre as doses é de 30 (trinta) dias. 

(2) Adulto/Idoso que resida ou que irá viajar para área endêmica (estados: AP, TO, MA, MT, MS, RO, AC, RR, AM, PA, GO e DF), área de transição (alguns municípios dos estados: PI, BA, MG, SP, PR, SC E RS) e área de risco potencial (alguns municípios dos estados BA, ES e MG). Em viagem para essas áreas, vacinar 10 (dez) dias antes da viagem. 

(3) A vacina tríplice viral - SCR (Sarampo, Caxumba e Rubéola) deve ser administrada em mulheres de 12 a 49 anos de idade que não tiverem comprovação de vacinação anterior e em homens até 39 (trinta e nove) anos de idade. 

(4) Mulher grávida, que esteja com a vacina em dia, mas recebeu sua última dose há mais de 5 (cinco) anos, precisa receber uma dose de reforço, a dose deve ser aplicada no mínimo 20 dias antes da data provável do parto. Em caso de ferimentos graves, a dose de reforço deverá ser antecipada para cinco anos após a última dose. 

(5) A vacina contra Influenza é oferecida anualmente durante a Campanha Nacional de Vacinação do Idoso. 

(6) A vacina contra pneumococo é aplicada, durante a Campanha Nacional de Vacinação do Idoso, nos indivíduos que convivem em instituições fechadas, tais como, casas geriátricas, hospitais, asilos, casas de repouso, com apenas um reforço cinco anos após a dose inicial. 

Fonte: Diário Oficial da União, DOU de 29/10/10
Secretaria de Estado da Saúde -Secretaria de Estado da Saúde -Secretaria de Estado da Saúde - Secretaria de Estado da Saúde -
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